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CHAMADA PÚBLICA IPEA/PNPD Nº 109/2016 – SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA 
CONCESSÃO DE BOLSAS 
 
O Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), fundação pública vinculada ao Ministério 

do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que desenvolve pesquisas e fornece suporte 

técnico e institucional às ações governamentais para a formulação e avaliação de políticas e 

programas de desenvolvimento, CONVIDA os interessados a apresentarem propostas nos 

termos aqui estabelecidos para seleção pública de candidatos a bolsa pesquisa, no âmbito 

Subprograma de Pesquisa para o Desenvolvimento Nacional – PNPD do Programa de 

Mobilização da Competência Nacional para Estudos sobre o Desenvolvimento – PROMOB. 

 

1. OBJETO 
A presente Chamada tem por objetivo selecionar interessados, para concessão de bolsa de 

pesquisa, que atendam aos requisitos do Termo de Referência constante no Anexo I e no 

REGULAMENTO desta Chamada, em realizar pesquisa no projeto “ Pensando o Direito: 
Contratação de parceria público-privada ou cogestão na construção e administração de 
estabelecimentos penitenciários” . 
 

2. QUANTIDADE E DURAÇÃO DA BOLSA E AUXÍLIO FINANCEIRO 
Será concedida 01 (uma) bolsa e Auxílio Financeiro a Pesquisador, conforme quadro constante 

no item 4 do Regulamento, com duração prevista de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado a 

vigência e valor.  

 
3. REQUISITOS DO CANDIDATO 
 
3.1. Possuir título de doutor ou estar regularmente matriculado no curso de doutorado nas áreas 

de Ciências Humanas ou Ciências Sociais Aplicadas. 
3.1.1. Os títulos obtidos no exterior só serão aceitos se e somente se forem validados por 

universidade pública em conformidade com a legislação vigente. 

3.2. Ter experiência em pesquisa empírica, preferencialmente em temas de segurança pública, 

direito penal, processual penal e/ou políticas públicas; 

3.3. Desejável o domínio dos idiomas inglês e/ou espanhol; 
3.4. Não ter recebido bolsa IPEA na modalidade oferecida por período igual ou superior a 12 

(doze) meses, exceto se, no ato da implementação da bolsa, tiver cumprido o interstício de 01 

(um) ano; 

3.5. Não possuir bolsa IPEA ou de outra instituição no ato da implementação desta bolsa, 

exceto se a bolsa de outra instituição estiver suspensa; 

3.6. Caso tenha vínculo com Instituições Públicas nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, 

deverá exercer a função de Pesquisador, Professor Universitário ou equivalente; 

3.7. Caso o candidato tenha possuído bolsa de pesquisa IPEA e seu relatório final tenha obtido 

avalição péssima, ou caso esteja em situação de pendência na entrega de relatórios de 

atividades, este poderá, a critério do comitê julgador, ser desclassificado; 
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3.8. Solicita-se aos candidatos adaptarem seus currículos, ressaltando os pontos requeridos 

neste edital; 

3.9. Apresentar proposta de execução do projeto conforme o item 3 do Regulamento (no 

máximo 10 páginas). 

3.10. O candidato que tiver registro positivo no Cadin – Cadastro Informativo de créditos não 

quitados ficará impedido de receber o auxilio financeiro. 

 
4 . APRESENTAÇÃO E ENVIO DAS CANDIDATURAS 
4.1. A solicitação deve ser apresentada, pelo candidato, mediante o cadastramento de seus 

dados no Sistema de Cadastro de Bolsista, disponível na página do IPEA www.ipea.gov.br, 

mediante a seleção do projeto de interesse, anexando: 

a) Currículo ou informando endereço lattes e 

b) Proposta de execução do projeto, que deve ser anexada nos moldes do item 3 do 

Regulamento.  
4.2. Para candidatos que já possuem o cadastro, será necessário acessar a ferramenta, 

selecionar o projeto e anexar a documentação mencionada no item 4.1. desta Chamada 

Pública. 

4.3. Constatando-se projetos idênticos encaminhados por diferentes candidatos, todas as 

propostas envolvidas serão desclassificadas. 

4.4. Os projetos de pesquisas citados na letra “b” do item 4.1 não serão desenvolvidos no 

âmbito desta Chamada Pública, e terão meramente o papel de objeto para a avaliação do 

candidato pelo Comitê Julgador. 

 
5. CRONOGRAMA  

EVENTOS DATAS 

Início do envio das candidaturas 16 de dezembro de 2016. 

Data limite para submissão das candidaturas 16 de janeiro de 2017. 

Divulgação dos resultados no Diário Oficial da União e na 

página do IPEA na internet 

A partir de 15 de fevereiro de 

2017. 

Início das bolsas  A partir de 22 de fevereiro de 

2017. 

5.1. As solicitações devem ser enviadas ao IPEA até às 23h59min. (vinte e três horas e 

cinquenta e nove minutos), horário de Brasília, na data limite para submissão das candidaturas.   

5.2. Recomenda-se o envio das propostas com antecedência, uma vez que o IPEA não se 

responsabiliza por propostas não recebidas em decorrência de eventuais problemas técnicos e 

congestionamentos. 
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6. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
Os esclarecimentos e informações adicionais acerca do conteúdo desta Chamada poderão ser 

obtidos por intermédio do endereço eletrônico pnpd@ipea.gov.br e telefones (61) 2026-
5219/5688, referenciando-se ao número da Chamada e nome do projeto. 

 
7. DA REVOGAÇÃO OU DA ANULAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA  
7.1. A qualquer tempo, a presente Chamada Pública poderá ser revogada ou anulada, no todo 

ou em parte, a critério do IPEA, sem que isso implique em direito a indenização ou reclamação 

de qualquer natureza. 

7.2. O IPEA poderá cancelar a presente chamada pública caso o Comitê julgador não se 

pronuncie no prazo de 30 dias a contar da entrega das propostas para análise. 

 
8. IMPUGNAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA 
8.1. A presente chamada pública poderá ser impugnada até o segundo dia útil anterior ao prazo 

final estabelecido para submissão das candidaturas. 

8.2. Decairá do direito de impugnar os termos da presente chamada o candidato que não o fizer 

até o segundo dia útil anterior ao prazo final estabelecido para submissão das candidaturas. 

Não terá efeito de recurso a impugnação feita por aquele que, em o tendo aceito sem objeção, 

venha apontar, posteriormente ao julgamento, eventuais falhas ou imperfeições. 

8.3. A impugnação deverá ser dirigida à Coordenação responsável pela Chamada Pública, por 

meio eletrônico, para o endereço pnpd@ipea.gov.br. 
 
9. CLÁUSULA DE RESERVA  

O IPEA reserva-se o direito de resolver os casos omissos e as situações não previstas 

na presente Chamada. 

 

 

 

 

 

Brasília, 15 de dezembro de 2016.  
 
 
 
 
 
HERIVELTO PEREIRA ANDRADE  
Coordenador Geral de Serviços Corporativos e Apoio a Pesquisa - Substituto  

 
 
 


